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EDTTAL rARA FoMENTo À ExECUÇÃo or açôrs cLJLTURATs DAS

DEMAIS ÁnTIS CULTURAIS CoM RECURSoS DA COMPLEMENTAR

19512022 - LEI PAULO GUSTAVO

Este Edital é realizado com recuÍsos do Govemo Federal, repassados por meio da Lei

Complementar no 19512022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabilüa o maior investimento direto no setor cultural da

história do Brasil e simbolíza o processo de resistência da classe artistica durante a

pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados

pelos agentes culturais do município de Cumbe, no Estado de Sergipe.

Deste modo, o Govemo Municipal, toma público o presente edital elaborado com

base na Lei Complementar 19512022, nos Decretos Federais 11.52512023 e 11.45312023

e Decreto Municipal de no 48, de 14 de setembro de 2023.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a

implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto no 48, de 14

de setembro de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo).

I. OBJETO

O objeto deste &lital e a seleção de projetos culturais das DEMAIS ÁREAS

CLILTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por

meio da celebração de Termo de execução cultural, incentivando as diversas formas de

manifestações culturais do município de Cumbe i SE.
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2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital e deR$ 16.000,00 (Dezesseis mil)

dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I, deste edital.

2.2 A despesa conerá à conta da seguinte Dotação Orçamentií,ria:

l7ls{xxn-PREMIAÇÔES CULT, ART. CmNT.DESP. OUTRAS

l?16{XXn- PREMTAÇÕES CULT, ART. CTENT.DESP. OUTRAS

l7IíXXM. OUTROS SERV. DE TERCEIRO$PESSOA FÍSICA

I716üXN- OUTROS SERV. DE TERCEIRO$PESSOA FÍSICA

I7IíXXM- OUTROS SERV. DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

I716fiXM. OUTROS SERV. DE TERCEIROSPESSOA JURIDICA

2.3 - Este edital podení ser suplementado, caso haja inteÍesse público e disponibilidade

orçamentá,ria sufi ciente.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 - Pode se inscrever no Edital quâlquer agente cultural residente no município de

Cumbe há pelo menos 02 (dois) anos e ter idade igual ou acima de 18 (dezoito) anos;

3.2 - Em regÍa, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa fisica ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoajurídica com fins lucrativos;

III - Pessoajurídica sem fins lucrativos,

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fisica.

3.3 - O proponente e o agente cultural responsável pela inscrição do projeto

3.4 - Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa fisica como responsável

legal para o ato da assinatura do Termo de Execução (Anexo IV) Cultural e a
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repÍesentação seÍá formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do

grupo ou coletivo, conforme Anexo VI.

3.5 - O proponente não pode exerceÍ apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção,

coordenação, gestão artística ou outÍa função de destaque e capacidade de decisão no

projeto.

3.6 - O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de

participação de todos os proponentes.

4. QUf,,M NÃO PODE SE INSCREVER

4. I - Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

I - Teúam se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - Sejam cônjuges, companheiros ou paÍentes em liúa reta, colateral ou por afinidade,

de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos cÍrsos em que o referido

servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas

ou na etapa de julgamento de recursos; e

Ill - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do

Poder Judiciririo (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministerio Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

4.2 - O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital

para receber recuÍsos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações

previstas no item 4.1.

4.3 Agentes culturais que estão inadimplentes com a execução e/ou com a prestaçâo de

contâs da Lei Emergencial Aldir Blanc;

4.4 Agentes Culturais que possuem débito com a Fazenda Municipal;
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4.5 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o

envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item

4. l.

5. COTAS

5.1 - Ficam garantidas cotas etnico-raciais em todas as mtegorias do edital, nas

seguintes proporções:

a) no mínimo 20o/o para pessoas negÍas (pretas e pardas); e

b) no mínimo l0%o pra pessoas indígenas.

5.2 - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas

e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla

concorrência, ou seja conconerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla conconência e

nas vagas reservadas iis cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou

classificação no processo seleção.

5.3 - Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às

cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas

para ampla concorrência úo ocuparão Íts vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nÍrs vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da

cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 - Em caso de desistência de opantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida

deverá ser ocupada por pessoa que concoÍTeu as cotas de acordo com a ordem de

classificação.

5.5 - No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento

de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deveÉ ser

destinado inicialmente paÍâ a outra categoria de cotas.

5.ó - Esgotadas as possibilidades expostas de cotas e havendo ainda vagas de cotas não

preenchida, estas, deverão ser direcionadas para a ampla concorrência;

- "':'"ii'-:: t:!-f!-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO f, CULTURA

5 7 - Paru concoÍrer às cotas. os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da

inscrição usando a aúodeclararão étnico-racial de que trata o Anexo VII.

5.8 - Para fins de verificação da aúo declaração, poderão ser realizadas estrategias de

visitas para garantir que:rs cotas sejam destinadas a pessoas negras (pretas e pardas) e

indigenas.

5.9 - As pessoas juridicas e coletivos sem constituição jurídica podem concoÍreÍ às cotas,

desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

I - Pessoas juridicas que possuem quadro societiírio majoritariamente composto por

pessoÍrs negÍas (pretas e pardas) ou indígenas;

II - Pessoas iurídicas ou grufns e coletivos sem constituicão juídíca oue Ínssuâm

pessoâs negas (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto

cultural;

III - Pessoas jurídicas ou coletivos sem constitüção jurídica que possuÍrm eqúpe do

projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou

indigenas; e

IV - Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade

jurídica.

5.10 - As pessoas fisicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coleüvo

sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.

6. PRAZOPARA SE INSCREVER

ó.1 - Para se inscrever no Edital, o pÍoponente deve encamiúar toda documentação

obrigatória relatada no item 7, entre os dias 19112123 ateas23:59 do üa04/01/2O24.
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7. COMO S[ INSCREVER

7.1 - O proponente deve encaminhar â documentação obrigatória de que trata o item 7.2

de forma virtual.

7.2 - O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Formulário online preenchido;

b) Plano de Trabalho (Anexo II) preenchido e enviado;

c) Curriculo e/ou Portfólio do proponente;

d) l)ocumentos nessoais do proJxrnente CPF RG e comnÍovânte de residência - se

Pessoa Física;

e) Inscrição no cadastro nacional de pessoa juridica - CNPJ, emitida no site da Secretaria

dâ Receita Federal do Brasil e atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos cílsos de organizações da sociedade

civil - se Pessoa jurídica;

Inscrição 19fi2t2023 04t0|2024

Resultado Parcial Merito
Artístico

08t01t2024

Resultado Final do Merito
Artístico

1610il2024

Habilitação das Propostas 17t01t2024 2310v2024

Recurso 26t0U2024 30/o1t2024

Resultado Final 3U01t2024

Execução de Projetos
Apresentados

08t02t2024 30106t2024

Entrega das Contrapartidas 20t0v2024 30t07t2024
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7.3 - O proponente é Íesponsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,

conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto;

7.4 - Cada Proponente poderá concorreÍ neste edital 01 (uma) única vez;

7.5 - Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a30 de

maio de 2024;

7.6 - O proponente deve se responsabilizar pelo acompaúamento das atualizações

pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação do município;

7.7 - As inscrições deste edital são gratuitas;

7.8 - As propostas que apÍesentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça,

etnia, gênero, cor, idade ou outÍas formas de discriminação serão desclassificadas, com

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3o da Constituição, garantidos o

contraditório e a ampla defesa;

7.9 - Os documentos deverão ser submetidos em formato PDF com no máximo lO(Dez)

megabytes.

8. PLANTLHA ORÇAMENTÁRrA DOS PROJETOS

8. I - O proponente deve preencher a planilha orçamentária pÍ€sente no Plano de Trabalho

(ANEXO II), informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 - A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de

detalhamento por item de despesa, conforme § 1o do aÍ. 24 do Decreto 11 45312023.

8.3 - A compatibilidade entre a esümativa de custos do prdeto e os preços praticados no

mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas

referenciais de valores, ou com outros metodos de verificação de valores praticados no

mercado.

8.4 - A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores diveÍgentes das pníticas

de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no

contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e

situações específicas, como a de povos indigenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e

comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 - Os itens da planilha orçamentaria poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com
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preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em

desconformidade com o projeto apresentado.

8.6 - Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) podení apresentaÍ

recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe ô item 12.8.

8.7 - O valor solicitado não poderá ser supeÍior ao valor milximo destinado a cada projeto,

conforme Anexo I do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 - Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fisica, comportamental e

informativa compativeis com as caracterist'icas dos produtos resultantes do objeto, nos

termos do disposto na Lei n" 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - No aspecto arqútetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas

com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a

espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentaçâo e circulação;

II - No aspecto informativa, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas

com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados

pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

Ill - no asp€cto comportamental, a contÍatação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e

usúrios com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais

acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e

colaboradores com deÍiciência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e

nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 - Especificamente para p€ssoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e

participação poderão ser concretizados tambem por meio das seguintes iniciativas, entre

outÍâs:

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - Utilização de tecnologias assistias, ajudas tecnicas e produtos com desenho universal;

lll - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
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IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 - Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo l07o do valor total do projeto.

9.4 - Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente

cumpridas as medidas de acessibilidade, quando a produção contemplar legendagem,

legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.

9.5 - O pÍoponente deve apresentar justiÍicativa paÍa os casos em que o p€rcentual

mínimo de 10% e inaplicável.

IO. CONTRAPARTIDA

l0.l - Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como

contrapartida, as seguintes medidas:

I - A realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de

escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que teúam estudantes do

Programa Universidade para Todos (PROfiM), bem como aos profissionais de saúde,

preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoírs integrantes de

grupos e coletivos culturais e de associações comunitiirias, ou de atividades em espaços

públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e

II - Sempre que possivel, exibições com interação popular por meio da intemet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição $atuita de ingressos paÍa os gÍupos

referidos no item I, em intervalos regulares.

I0.2 - As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a

exibir obras nacionais em número de dias l0% (dez por cento) superior ao estabelecido

pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n' 2.228-1, de 6 de

setembro de 2001

10.3 - As contrapartidas deverão ser informadas no Plano de Trabalho (ANEXO II) e

devem ser executadas até 3010612024.

10.4 - A forma das entÍegas das contrapartidas deverá ser executada de acordo com

concordância e necessidades do Departamento de Cultura.
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II. ETAPAS DO EDITAL

I L l - A seleção dos prqjetos submetidos a este Edital será composta dâs seguintes etapas:

I - Análise de merito cultural dos pÍojetos: fase de análise do projeto, realizada por

comíssão de avaliagão; e

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos

no tópico 14.

12. ANÁLI§E DE MÉRTTO CULTURÂL DOS PROJETOS

12.1 - Entende-se por aúlise de merito cultural a identificação, tanto individual quanto

sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em

uma mesma categoria de apoio, re'lizada por meio da atribuição fundamentada de notas

aos criterios descritos neste edital.

12.2 - Por anrilise comparativa compreende-se a analisarão apenas dos itens individuais

de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros

projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto e atribüda em função

desta comparação.

12.3 - A análise dos projetos culturais sera realizada por comissão de seleção formada por

3 membros indicados pelo executivo municipal.

12 4 - A Comissão de Seleção será coordenada pelo servidor da Prefeitura ligado ao

Departamento de Cultura.

12.5 - Os membros da comissão de avaliação ficam impedidos de participar da apreciação

de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:

I - Teúam interesse direto na materia;

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos 02 (dois) anos, ou se tais situações

o€oÍrem quanto ao cônjuge, compaúeiro ou parente e afins; e

III - este-iam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 - O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à

referida comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
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12.7 - Para esta avaliação serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no

Anexo III.

12.8 - Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a comissão de

avaliação.

12.9 - Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de 03

(dois) dias úteis, conforme inciso III do art. 16 do decreto 11.45312023 a contar da

publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação.

12.10 - Os recursos deverão ser apresentados fisicamente na Secretaria Municipal de

Educação, Localizaü na Avenida Luzinete Santos Morais, utilizando o ANEXO IX.

12.1I - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.12 - Apos o julgamento dos recursos, o resultado Íinal da análise de mérito cultural

será divulgado no Diário OÍicial do Município de Cumbe i SE.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 - Caso não sejam preenchidas todas as vagas de alguma categoria, os recursos

remanescentes poderão ser utilizados em outra categoria deste mesmo edital.

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14.1 - Finalizada a elapa de aúlise de merito cultural, o proponente do projeto

contemplado deveni, no prazo de 05 (cinco) dias para apresentar os seguintes

documentos, conforme sua natureza juridica:

14.I.I.PESSOAFÍSICA

I - Certidão negativa de debitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da

União;

II - Certidões negativas de debitos relativas aos creditos tributiírios Estaduais e

Municipais, expedidas pelos poderes públicos;

14.1.1.2 - A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes

culturais:

I - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

tua:t-rl-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SECR-E,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

II - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

14. I.3 . PESSOA JURÍDICA

I - Certidão negaüva de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça

Estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - Certidão negativa de debitos relativos a créditos Tribuui,rios Federais e à Divida Ativa

da União;

III - Certidões negativas de debitos Estaduais e Municipais, expedidas pelos órgãos

públicos;

IV - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço -

CR-F/FGTS;

V - Certidão negativa de debitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho;

14.2 - As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,

desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos

juridicos com a administração pública;

14.3 - Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e especifico

destinado ao Comitê Gestor da Lei Paulo Gustavo, do âmbito municipal, conforme

decreto municipal de no 48 de 14 de setembro de 2023;

14.4 - Os recursos que tratam o item 14.3 deverão ser apresentados no prírzo de 03 (três)

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da conrâgem o

primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão

após esta fase.

14.5 - Os recuÍsos deverão ser apresentados fisicamente na Secretaria Municipal de

Educação, utilizando ANEXO IX.

14.6 - Os recuÍsos apresentados após o prazo não serão avaliados.
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15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECTIÇÀO CULTURAL E RECEBIMENTO

DOS RECI]RSOS

15.1 - Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a

assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo lV deste Edital, de forma

presencial informado pela administração pública.

15.2 - O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo

Agente Cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal, contendo as

obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 - Apos a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural recebení os

recursos em conta bancária especifica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital,

em desembolso único.

15.4 - A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentríria e financeira, caracteúando a

seleção como expectativa de direito do proponente.

16. DM]IrGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 - Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos selecionados,

exibirão as maÍcÍrs do Govemo Federal e Municipal de acordo com as orientações

tecnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministerio da Cultura e

disponíveis no site www.cumbe. se.gov.br

16.2 - O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em

formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de

acessibi lidade disponibi lizados.

ló.3 - O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caractenzem

promoção pessoal.

.t .ll-- aI-rt-
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1?. MONITORAMENTO E AVALIAÇÁO DE Rf,SULTADO§

17. I - Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração püblica, observarão

o Decreto 11 .45312023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de

fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de

simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 - O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V e entregue no endereço

da sede do Orgão Municipal de Cultura.

17.3 - O Relatório de Execução do objeto deve ser apresentado ate 05 (cinco) dias úteis,

após a entrega do produto ou prestação de serviço.

18. DISPOSIÇÔES FINAIS

18.1 - O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos

prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos

as publicações no Dirírio Oficial do Municipio e nas midias sociais oficiais.

18.2 - O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no Diário Oficial do Município

18.3 - Demais informações podem ser obtidas pessoalmente nâ SecÍetaria Municipal de

Educação, localizada a Avenida Luzinete Santos Moraes, ou Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo localizado Avenida Luzinete Santos Moraes

Centro de segunda-feira a sextâ-feira, das 08 às l3 horas, ate a vigência da LPG.

18.4 - Os casos omissos porventuÍa existentes ficarão a cargo e deverão ser dirimidos

pelo Comitê Gestor da LPG.

18.5 - Eventuais inegularidades relacionadas aos requisitos de participação, constâtadâs a

qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 - O pÍoponente seni o único responsável pela veracidade da pÍoposta e documentos

encamiúados, isentando a prefeitura municipal de qualquer responsabilidade civil ou

penal.

-r - i''""::,1',1,:l 1.*.a1.l-
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18.7 - O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recuÍsos

captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais,

estâduais e municipais.

18.8 - O presente edital tení vigência no dia de sua publicação, sendo admitida sua

pronogação, caso, a comitê Gestor da LPG julgue necessiirio.

18.9 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de Apoio;

Anexo II - Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de avaliação do Merito artistico-cultural;

Anexo IV - Termo de Execução Cultural,

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo VII - Declaração étnico-racial;

Anexo Vlll - Declaração de Comprovaçâo de Residência de Terceiros; e

Anexo IX - FormuliíLrio para Recurso.

Cumbe /SE, l3 de dezembro de 2023.

FLO
pal de Cumbe
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ANEXO I

DETALIIAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO

CATf,,GORIAS DEAPOIO

I. RECURSOS DO EDITAL

0 presente edital possui valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis) distribuidos da seguinte

forma:

a) Ate R$ 3.000,00 (três mil reais) para Manifestações culturais, coletivos, feiras, saraus,

cortejos, blocos de camaval, grupos folclóricos e para-folclóricos e exibiçôes cênicas;

b) Até R$ 9.000,00 (nove mil reais) para Exibição Musical;

c) Ate R$ 3.000,00 (u€s mil reais) para Aquisição de obra visual;

d) Até R$ I 000,00 (um mil reais) para Aquisição de obras artesanais;

I. - DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

l.l Manifestações culturais, coletivos, feiras, slraus, cortejos, blocos de carnavll,
grupos folclóricos e pâra folclóricos e exibições cênicas:

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância nas áreas

citadas, em qualquer modalidade.

Os projetos podem ter como objeto:

I - Apresentação de feiras, saraus, quadrilhas, cortejos, blocos de camaval, grupos

folclóricos e para folclóricos com duração de no mínimo 20 (vinte) minutos;

1.2 - EXIBIÇÃO MUSICAL:

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominiância na iirea da

músic4 contemplando a difusão e o acesso público de maneira ampla.

Os projetos podem ter como objeto:

I - Realização de espetrlculos musicais de artista, banda ou grupos musicais, com duração

minima de 90 (noventa) minutos.

zI.t ,!-- aJt-r!-
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lJ - AQUISIÇÃO DE OBRA VISUAL:

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na á,rea de obras

visuais, tais como: pintura, deseúo, fotografia, xilogravura e escultura, contemplando a

difusão artistica e o acesso público de maneira ampla.

Os projetos podem ter como objeto:

I - Entrega de 02 (duas) peças com molduras adequadas, prontas para exposições, tendo

como medidas minimas de 40x50cm, podendo ser pintura, desenho, fotografia e

xilogravura que retrate a cultura e a arte do municípío de Cumbe;

II - Entrega de 0l (uma) obra tridimensional (escultura), pÍonta para exposição, tendo

como medidas mínimas de lTcm x 30cm x 30cm, podendo ser escultura que retrâte a

cultura e a arte do município de Cumbe contemple a natureza, o religioso ou o ser humano.

utilizando como material originário: madeira, gesso, pedra, barro, mármore, aço, ferro ou

resinas sintéticas.

I.I AQUISIÇÃO DE OBRAS ARTESANAIS;

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na iiLrea de

aíesanato, contemplando a difusão artística e o acesso público de maneira ampla, com

tema relacionado a cultura cumbense que contemple a natureza, o religioso, patrimônio ou

o ser humano.

Os projetos podem ter como objeto:

I - Entrega de 02 (duas) peças finalizadas, prontas para exposições, tendo como medidas

mínimas de 30cm, podendo ser artesanato em tecido, com materias recicláveis, biscuit,

fuxico, couro, barro, ferro, dentre outros, que retrate a cultura e a arte do municipio de

Cumbe,
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DISTRIBT]IÇÃO DE VAGAS E VALORES

QTD DE

VAGAS

AMPLA

CONCOR

nÊxcrn

COTAS

PARA

PESSOA

S

NEGRA

s

COTAS

PARA

PESSOA

s

Ír.rorcr
NAS

QUANT

IDADE

TOTAL

DE

VAGAS

VALOR

tr](xrlro
POR

PROJETO

VALOR

TOTALDA

CATEGORIA

Manif6tâções

culturais, coletivos,

feiras, saraus,

grupos folclóricos

e para folclóricos e

exibições cênicas

I I 0 ) RS 1.500,00 Rs 3.000,00

Exibição Musical I I I
J

R$ 3.000,00 R$ 9.000,00

Aquisição

Obras visual

de
I 1

2
R$ 1.s00,00 R$ 3.000,00

Aquisição de

obras Arte3ânâis
I I 0 2 R$ 500,00 R$ 1.000.00

CATEGORIAS

0
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ANEXO II
PLANO DE TRABALHO

Nome do Projeto:

1. Descrição do Projeto:

(Na descrição, você deve apresentor informações gerais sobre o seu projeb. Algmas

perguntas orientodoras: 0 que você realizará com o projeto? Porque ele é impofiqnle

para a sociedade'? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o conte o de

reulizaçdo e o que mais considerar importante mencionar)

2. Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o

que você pretende alcançar com a realização do projeto. E importante que você seja

breve e proponha entre três a cinco objetivos. )

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenírs ações e/ou resultados que

sejam quântificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses'

Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas. )

3. Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do

seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas

pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parie de alguma comunidade?

Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro eiou região? No caso de

públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

4. Medidas de acessibilidade empregadas no projeto:

Quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estârão disponiveis para a

participação de Pessoas com deficiência - PCD's

, aJt-rr-
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5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

5.1. [nformações:

Local (is) de execução:

Data de início:

Data íinal:

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto, seguindo o modelo da

tabela abaixo (as etapas são divididas em pré-produçâo, execução e pós-produção).

Etapa do trabalho Atividade Descriçâo Período de realizaçâo

6. - EQITIPE DE TRABALHO:

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, confonne quadro a seguir,

acrescente mais linhas se necessário:

Profissional

/empresa

Funçáo CPF/

CNPJ

Pessoa
negra?

Pessoa
indígena?

,k- 
|
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ó.1. Orçamento (âcrescente mais linhas, ou reduza, se necessário):

6.2. - ESTRATÉGIAS DE DTVULGAÇÂO

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em

redes sociais.

7. CONTRAPARTIDASOCIAL

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde

será realizada.

Cumbe /SE, l3 de dezembro de 2023

Nome e Assinatura do Agente Cultural Proponente

Item Descrição

e

Iinidad Quantidade Ocorrência Valor totalValor

un.

III
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ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a l0 pontos a cada um dos criterios de

avaliação de cada projeto, conforme tabela a segür:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação

do Critério

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,

objetivos, justiíicativa e metâs do projeto - A análise

deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,

se o conteúdo do projeto apresenta, como uma toda

coerência, observando o objeto, ajustificativa e as

metas, cronogÍama, ficha tecnica, integração e

orçamento sendo possível visualizar de forma clara os

resultados que serão obtidos.

Relevância da ação proposta para o cenário

cultural do município de Cumbe. A análise deverá

considerar, para fins de avaliação e valoração, se a

ação contribui para o enriquecimento e valorização da

cultura do município.

Aspectos de integração comunitária nâ âção

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoraçâo, se o pÍojeto apresenta Írspectos

de integração comunitária, em relação ao impacto

social para a inclusão de pessoas com deficiência,

idosos e demais grupos em situação histórica de

Pontuação

Máxima

l0

l0B

C

a:-rt-
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vulnerabilidade econômica/social.

Coerência da planilha orçamentária e do

cronograma de exe+ução as metas, resultados e

desdobramentos do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade tecnica do projeto

sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto,

metas e objeüvos previstos. Também deverá ser

considerada para fins de avaliação a coerência e

conformidade dos valores e quantidades dos itens

relacionados na planilha orçamentilria do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto,

mediante as estrategias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executiílós.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos

profissionais que compõem o corpo tecnico e artístico,
verificando a coerência ou não em relação as atribuições

que serão executadas por eles no projeto (para esta

avaliação serão considerados os currículos dos membros
da ficha tecnica).

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do

proponente, com base no currículo e comprovações

enviadas juntamente com a proposta.

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente

l0

l0

l0

E

F
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PONTUAÇÃO TOTAL: 80 pontos

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma

pontuação extra, conforme cntérios abaixo especificados, de 0 a 5 pontos:

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do

Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

Máxima

I Proponentes do gênero feminino

5

J Proponentes negros e indigenas

5

K Proponentes com deficiência

5

L

Proponente com notória atuação em temáticas

relacionadas a cultura LGBTQIAP+
5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

it:Êi:



PONTTIAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURiDICAS E

COLETIVOS OU GRT.IPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Pontuação MáximaDescrição do Ponto Extra

Identificaçâo do

Ponto Extra

5
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos

compostos maj oritariamente Por

pessoas negras ou indígenas

tvl

5
Pessoas j uridicas compostas

maj oritariamente Por mulheres

N

5

Pessoas juridicas sediadas em regiões

de menor IDH ou coletivos/gruPos

pertencentes a regiões de

vulnerabilidade social.

o

5

Pessoas jurídicas com notória atuação

em temáticas relacionadas a cultura

LGBTQIAP+
P

20 PONTOSPONTI.]AÇÃO EXTRA TOTAL

ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNICTPAL DE CUMBE

SECRETARIA MI.INICIPAL Df, EDUCAÇÃO E CULTIIRA

I.oscritériosgeraissãoeliminatórios,demodoque,oagenteculturalquereceber

pontuâção 0 em algum dos criterios será desclassificado do Edital;
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II. Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem criterios obrigatórios, de

modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o

proponente;

III. Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior

nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H

respectivamente município de Cumbe/SE;

IV. Caso neúum dos critérios acima elencados, não seja apaz de promover o

desempate, serão adotados criterios de promover o proponente com maior idade;

V. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a

50 pontos;

VI. Serão desclassificados os projetos que:

a) Receberam nota 0 em qualquer dos criterios obrigatórios;

b) Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassiÍicadas, com

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3' da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

VII. A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a

aplicaçâo de sanções administrativas ou criminais.

Cumbe i SE, l3 de dezembro de 2023
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ANEXO TV

TERMO DE EXECUÇÃO CUITURAL

TERMO DE E)GCUÇÃO CULTURAL N' 01/2023 TENDO POR OBJETO A

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTT]RAIS CONTEMPLADAS

PELOEDITALÍfo|l2o23,NoSTERMoSDALEICoMPLEMENIARN.19512022

(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.52s12023 (DECRETO PAULO

GUSTAVo) E Do DECRETO 1r.45312023 (DECRETO DE FOMENTO)'

1. PARTES

I .1 A Prefeitura Municipal de cumbe, neste ato representado por prefeita municipal, e o

IINDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTLTRAL CONTEMPLADO], portador(a) do

RG n" [INDICAR N'DO RG], expedida em [INDICAR ORGÃO EXPEDIDOR]' CPF n"

IINDICARN'DOCPF],residenteedomiciliado(a)à[INDICARENDEREÇO]'CEP:

[INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.45312023, celebÍado com

agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N" 195/2022 (LEI

PAULoGUSTAVo),DoDECRETON.1l.52512023(DECRETOPAULoGUSTAV0)

E DO DECRETO tl.4s3l2o23 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme pÍocesso

administrativo n' [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

, ** I''"''"'""" i§--.f--i;
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4. RECTIRSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$

uNDrcAR VALOR EM NÚMERO ARÁBrCOSI (ITNDTCAR VALOR pOR EXTENSO]

reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

[NOfnG DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n" [INDICAR
CONTA], para recebimento e movimentaçâo.

s. APLICAÇAO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados pa.ra o alcance do objeto,

sem a necessidade de autorização previa.

6. OBRIGAÇOES

ó.1 São obrigações do/da PREFEITURA MUNICIPAL:

I) tÍansferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAI sobre o procedimento paÍa a prestação de

informações dos recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a pÍestação de informações

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execuçii.,o cultural;

V) adotar medidas saneadoras e coÍÍetivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na

CLÁUSULA6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

a;t-rr-
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I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realizaçáo da ação cultural;

[II) manter, obrigatória e exclusivamente' os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem

como o acesso ao local de realizaqáo da ação cultural;

V) prestar informações à Prefeitura Municipal por meio de Relatório de Execução do

Objeto, apresentado no p'-o 
--a*imo 

de até OS (cinco)dias üteis' após a entrega do

produto ou pÍestação d" '"*iç";;;;;dos 
do término da vigência do termo de execução

cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regulal feita pela Prefeitura Municipal a contar do

recebimento da notifi cação;

VII) divulgar nos meios de comunicação' a informação de que a ação cultural aprovada e

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo' incluindo âs mârcas do Govemo federal' de

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo

Ministerio da Cultura;

MII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de

execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos'

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X)nãoutilizarosrecuÍsosparafinalidadediversadaestabelecidanoprojetocultuÍal;

XI) executar a contÍapartida conforme pactuâdo'

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de

-r E-- iJt-rt-
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T.2oÍrgenlepúblicoresponsávelelaborarárelatóriodevisitadeverificaçãoepodera

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto;

I.Encaminharoprocessoàautoridaderesponsávelpelojulgamentodaprestaçãode

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento

parcial justificado;

II - Recomendar que seja solicitada a âpresentação' pelo agente cultural' de relatório de

execuçãodoobjeto,casoconsiderequenãofoipossívelaferirnavisitadeverificaçãoque

houve o cumprimento integÍal do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural' de relatório de

execuçãofinanceira,casoconsiderequenãofoipossívelaferirocumprimentointegraldo

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes'

7.2.1 - Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que Úata o item

7.2, - a autoridade responsável pelo julgamento da pÍestação de informações podení:

I-Determinaroarquivamento,casoconsiderequehouveocumprimentointegraldoobjeto

ou o cumprimento parcial justificado;

Il.solicitaraapÍesentação,peloagentecultural,derelatóriodeexecuçãodoobjeto,caso

considere que não foi possivel aferir o cumprimento integral do objeto ou que as

justificativas apresentadâs sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

Ill.solicitaraapresentação'peloagentecultural,derelatóriodeexecuçãofinanceira,caso

considere que não foi possivel aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de

execução do objeto ou que as justificativas apÍesentâdas sobre o cumpímento parcial do

objeto foram insuficientes; ou

IV-Aplicarsançõesoudecidirpelarejeiçãodaprestaçãodeinformações,casoverifique

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento palcial justificado' ou

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira'
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S.ALTERÀÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÂO CUTJTURAL

8.1- A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo

aditivo.

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I.Prorrogaçãodevigênciarca|izadadeoficiopelaadministraçãopúblicaquandodeÍ

causa a atraso na liberação de recursos; e

II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instÍumento e sem

modificação substancial do objeto.

8.3-Nahipótesedeprorrogaçãodevigência,osaldoderecursosseÍáautomaticâmente

mantido na contâ, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20Yo podeão ser realizadas

pelo agente cútwal e comunicadas à administração pública em seguid4 sem a necessidade

de autorização Prévia.

g.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneÍicio do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de

attoização prévia da administração pública.

8.6-Nashipótesesdealteraçõesemquenãosejanecessáriotermoaditivo,poderáser

realizado apostilamento.

9. TITULÀRIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultuÍal fomentada serão de titularidade do agente cultuÍal desde a data

da sua aquisição.
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9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razáo da aquisição ou do uso do

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com

atualização monetiíria.

IO. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CUTJTURAL

10.I - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - Extinto por decuso de pÍazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante previa notificação por escrito ao outÍo partícip€; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de

autorizaçâo judicial, mediante préüa notificação por escrito ao outÍo partícipe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) inegularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou

m€tas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

Í) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalizaçâo;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
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10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da

notificação, ficando os participes responúveis somente pelas obrigações e vantagens do

tempo em que participaram voluntariamente da avença.

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa sení de 10

(dez) dias da abertura de üsta do processo.

10.4 - Na hipotese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário,

deverá ser instauÍada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à

irregularidade não sejam devolvidos no prírzo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 - outras situações relativas à exünção deste Termo não previstas na legislação

aplicável ou neste in§trumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no

Termo de DistÍato.

11. SANÇOES

11.1- Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade

pode concluk pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sançâo

de advertência ou multa.

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apÍesentação

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

I I . 3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execu@o do

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 - A Prefeitura Municipal, através dos órgãos da administração pública, manterá

contato com os AGENTES CULTURAIS, através de contato telefônico, e-mail, visitas e

-,",.:'"i.'.--:i t:l-fl-
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reuniões (presencial e/ou online) quando necessário, para garantir a execução do projeto

cultural.

I3. VTGÊNCLA.

13.1 - A vigência deste instrumento terá inicio na data de assinatura das partes, com

duração ate a vigência da lei.

14. PUBLICAÇÃO

14.l - O Extrato do Termo de Execugão Cultural seÉ publicado no site da prefeitura.

15. FORO

15.1 - Fica eleito o Foro de Cumbe, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente

Termo de Execução Cultural.

Cumbe /SE, de-de2023.

Prefeito Municipal

Pelo Agente Cultural:

INOME DO AGENTE CULTURAL]

,ü.- 
I
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Rf,LATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do pÍojeto:

Nome do agente cultural proponente:

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2,3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhundo ações, datas, locais,
horários, etc. Fale também sobre a evenluais alterações nas atividades previslq,\ no
projeto, bem comct os possíveis impactos nos metas acordadas.

2.4. Cumprimento dâs Mêtâs

Metas integralmente cumpridas :

. METAS fDescreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

. META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO V

2. REST]LTADOS DO PROJf,TO

2.1. Resumo:

l)escreva de forma resumida como foi u execução do projeto, destacando principais
resultados e heneJícios gerados e outlos informações pertinentes.

2.2. As açõer planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todâq as ações forâm feitas conforme o planejado-

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptaçôes e/ou alteÍações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.
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. Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

" Justificativa para o não cumprimento integral: [explique poÍque parte da meta não foi
cumpridal

Metas não cumpridas (se houver)

. Meta I [Descreva a meta, confoÍTne consta no projeto apresentado]

. Justificativa para o não cumprímento: [explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERAIX)S

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, proà4ão mtsical, produçtlo gráfica etc.

( ) Sim

( )Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) CaLílogo

( ) Live (transmissão onJine)

( ) Vídeo

( ) Documenui,rio

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetículo

( ) Show musícal

( ) Site

( ) Música

( ) Outros:
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3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim
do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

J.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resullados gerados por cada cttividade prevista no Projekt.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele...
(Você pode marcar mais de uma opçâo).

( ) Desenvolveu proc€ssos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manteÍ as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as pniticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, tecnicas e pníticas artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programações artisticas e culturais para a comunidade do entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações
culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

lnforme a quantidade de pestoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presençrt* Em caso de baixa
.frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantâs pessoas íizeram parte dâ equipe do projeto?

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execuçâo do projeto?

( ) Sim ( )Não
Se sim, descreva quais?

Informe se entÍaÍam ou sairam pessoas na equipe durante a execução do projeto

-r*-
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5.3 Informe os profissionais que participaram da execuçâo do projeto:

Nome do
proÍissional/empres
&

1234s678910
1

Função
no
projeto

Cineast
a

Pessoa
negra?

Pessoa

índigena
?

Pessoa com
deficiência
?

Sim,,Nã
o

Ex.: João Silva Sim.Não Sim/Não

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou â ação ou o produto cultural do projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2 VirtuâI.

( ) 3. Hibrido (presencial e virtual).

Caso você tenhâ ma rcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais pletaformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( poogle Meet, Zoom etc.

( )Outros:

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenh marcado os itens I e 3 íPresencial e llíbrido):
6.4 De que forma acontecerem as ações e âtividade presenciais do projeto?

( )1. Fixas, sempÍe no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outÍos locais

No item 6.4 você tenha marcado o item I (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

a;t-rt-
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( )Zona urbana periferica.

( )Zona rural.

( )Á-rea de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (tena titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares).

( )Areas atingidâs por barrâgem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros

ó.7 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Eqüpamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.8 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.9 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periferica.

( Bona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( ) Comunidades quilombolas (tena titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares).
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( )Áreas atingidas por barragem.

0Territóno de povos e comunidades tradicionais (ribeiriúos,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

louceiros, cipozeiro,

( )Outros:

ó.10 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque

( )Outros _

No item 6.4 caso você tenha marcado o item f (Base):

6.11 Em qual local do município o projeto aconteceu?

6.12 Em qual área o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periferica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indigenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (tena titulada, em processo de titulação, com registro na
Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeiriúos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Ouros

ó.13 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultuÍal público municipal

( )Eqüpamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando .foi executada e onde foi
executada-

9. TOPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se
hower.

IO. ANEXOS

,Iunte documentos que comprovem que você eÍecutou o projeb, tais como lisÍas de
presença, relatório fotogrltfico, vídeos, depoimentus, recibos, notas Jiscaisentre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente

-,",.:."ij":i l;l_fl-

7. DTVULGAÇÃO OO PROJETO

InJirme como o projetofoi ditulgado. Ex.: Divulgado no insÍaffam

Cumbe /SE, _ de dezembro de 2023.
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ANEXOVI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETTVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo
ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPOARTÍSTICO:

NOME E DAIX)S PESSOAIS DO REPRESENTANTE DO GRUPO OU
COLETTVO ARTÍSTICO:

NOME:

RG:

CPF:

E-MAIL:

TELEFONE:

Os declarantes abaixo-assinados, integÍantes do grupo artistico INOME DO
GRUPO OU COLETIVOI, elegem a pessoa indicada no campo *REPRESENTANTE"

como único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir
todos os procedimentos exigidos nas etâpas do edital, inclusive assinatura de recibo,
troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer ouÍo ato relacionado ao
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações
do item de participação previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

Cumbe /SE, de dezembro de 2023

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE CUMBE

SECR.E,TARJA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CUL:TI,'RA

ANEXOVII

DECLARAÇÃO ÉTNICG.RACIAL

OBS: Para agentes culturais concorrentes às cotâs etnico-raciais negros ou indígenas.

Eu,

no

CPF

RG n' DECLARO para fins de

participação no Edital (Nome ou número do edital)

que sou _(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções

cnmrnals.

Cumbe /SE, _de_de2023.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE Rf,SIDÊNCIA EM NOME DE TERCEIROS

inscrito no CPF

detentor do imóvel localizado
inscrito no RG

em (logradouro e

e

Bairro. Complemento:
CEPCidade

declaro que

inscrito
RG

no CPF e rnscnto no
é locador do imóvel supracitado.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente daq

i nformações aqui prestadas.

de 2023

(assinatura do declarante)

(assinatura do proponente)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

AI\TEXO IX

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do Proponente

CPF / CNPJ:

Telefone

E-mail:

Edital / Categoria

Justificativa:
(descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso)
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